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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 
ERRO  MATERIAL.  DISSONÂNCIA  VERIFICADA 
QUANTO A ATIVIDADE INDICADA NA DECISÃO 
E  A  DESENVOLVIDA  PELA  PARTE  AUTORA. 
NECESSIDADE  DE  CORREÇÃO.  EFEITO 
MERAMENTE  INTEGRATIVO.  MAJORAÇÃO  DO 
QUANTUM INDENIZATÓTIO.  AUSÊNCIA  DE 
FUNDAMENTAÇÃO.  INOCORRÊNCIA. 
OBSERVÂNCIA  AO  ART.  489,  II,  DO  NOVO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRETENSÃO QUE 
SE  APRESENTA COMO  VERDADEIRO  INTENTO 
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA  APRECIADA. 
IMPOSSIBILIDADE  PELO  MEIO  ESCOLHIDO. 
ACOLHIMENTO PARCIAL PARA CORRIGIR ERRO 
MATERIAL.

- Constatada a ocorrência de erro material no acórdão 
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embargado,  necessário  se  torna  o  seu  acolhimento 
para que seja procedida a retificação,  procedendo-se 
ao seu pronunciamento, dando-lhe efeito meramente 
integrativo.

-  Não  há  que  se  considerar  ausente  de 
fundamentação,  a  decisão  que  discrimina 
expressamente os critérios utilizados para majoração 
do  quantum indenizatório,  em  respeito  a  exigência 
contida  no  art.  489,  do  Novo  Código  de  Processo 
Civil.

-  Considerando que,  a despeito da objetividade da 
manifestação  judicial,  encontra-se  plenamente 
compreensível  o  posicionamento  adotado,  não  há 
que  se  falar  em  reforço  de  fundamentação 
pretendido pela parte recorrente.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA, a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade,  acolher em parte os embargos, com efeito 
meramente integrativo.

SEGSAT  Serviços  Ltda opôs  Embargos  de 
Declaração, fls. 206/209, contra o acórdão de fls. 184/199, que, por votação unânime, 
negou  provimento  ao  recurso  interposto  pela  ora  recorrente,  ao  tempo  em  que 
concedeu provimento parcial à  Apelação promovida por Rafael  Antônio Arnaud 
Arruda, majorando para R$ 10.000,00 (dez mil reais), o valor fixado a título de danos 
morais.

Em  suas  razões,  a recorrente  aduz,  em  resumo,  a 
ocorrência de erro material no acórdão combatido, consubstanciado na indicação da 
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atividade desenvolvida pela embargante, posto não se tratar de um banco. Assevera 
que o citado erro, ensejou em um entendimento equivocado do órgão julgador, que 
culminou na majoração de sua condenação em danos morais, ressaltando, no mais, a 
ausência de fundamentação da decisão sobre o aumento da verba indenizatória, de 
forma que pugna pela minoração do valor fixado, em observância aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade. 

Contrarrazões ofertadas por Rafael Antônio Arnaud 
Arruda, fls. 214/216, nas quais, embora reconheça a existência de equívoco na decisão 
quanto a indicação da atividade desenvolvida pela empresa, defende que tal situação 
em nada influenciaria para efeitos de majoração da condenação, que, ao contrário do 
elucidado  pela  recorrente,  foi  devidamente  motivada,  contudo  na  presente  peça 
recursal a embragante fez menção tão somente a uma parte do acórdão, ignorando o 
conjunto  da  decisão.  Outrossim,  defende  que  o  intuito  da  empresa  é  de  apenas 
rediscutir os termos da decisão, vedado em sede de embargos. Ao final, pugna pela 
rejeição dos aclaratórios.

É o RELATÓRIO.

VOTO 

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos 
incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de 
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, 
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a 
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

No caso dos autos, a embargante alega a ocorrência 
de  erro  material  na  decisão,  especificadamente,  no  que  concerne  a  atividade 
desenvolvida pela recorrente, haja vista ter sido intitulada pelo órgão julgador como 
sendo um banco.

A propósito, calha transcrever o trecho da decisão de 
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fls. 194/195:

Cabe  esclarecer  que  não  se  está  questionando  a 
legitimidade  do  ato  de  inclusão  do  nome  do 
consumidor  no  cadastro  de  maus  pagadores, 
porquanto  tal  proceder,  em  razão  do 
inadimplemento verificado, foi amparado no art. 188, 
I, do Código Civil. O que se discute, em verdade, é a 
omissão  do  banco  demandado  consistente  na  não 
exclusão, mesmo após o perdão do débito motivador 
do registro,  da respectiva restrição cadastral,  o que 
configura ilícito passível de dano moral. - sublinhei.

Nessa senda, vislumbro, de fato, a existência de mero 
erro material, contudo, ressalte-se, que diversamente do elucidado pela recorrente, a 
retificação procedida não tem o condão de alterar a substância do julgado, ou seja 
não  enseja  qualquer  alteração  quanto  ao  teor  da  condenação  imposta  à  parte 
demandada, ora recorrente, haja vista a fundamentação encontrar-se em consonância 
com o provimento da apelação manejada pela parte autora.

 Nesse tema, o art. 493, do Novo Código de Processo 
Civil, autoriza a modificação de sentença já publicada, com o intento de corrigir, de 
ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, retificar erros de cálculo, 
assim também, por meio de embargos de declaração.

Impõe-se,  por  conseguinte,  como  providência 
salutar,  a  correção  da  inexatidão  material  verificada,  pelo  que,  no  acórdão  ora 
recorrido,  onde  se  lê  “  O  que  se  discute,  em  verdade,  é  a  omissão  do  banco   
demandado  ”  leia-se  “  O  que  se  discute,  em  verdade,  é  a  omissão    da  empresa   
demandada”. 

De outra sorte, não merece prosperar a assertiva da 
embargante,  consubstanciada  na  ausência  de  fundamentação  da  decisão  sobre  o 
aumento da verba indenizatória, porquanto está explícito no acórdão, fls. 196/197, os 
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critérios utilizados pelo órgão julgador,  a saber, as peculiaridades do caso concreto, 
as condições financeiras das partes, o bem jurídico lesado e a gravidade da conduta – 
devidamente  esmiuçados  no  decorrer  da  decisão  - para  determinar  o  montante 
cabível a título de dano moral, consoante se vê dos excertos que abaixo reproduzo:

Concernente à fixação da verba indenizatória moral, 
convém esclarecer que os critérios utilizados para o 
seu  arbitramento  devem  estar  de  acordo  com  a 
melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial 
versadas  sobre  a  matéria  sub  examine.  Ou  seja, 
atentando-se ao critério da razoabilidade, incumbe ao 
Magistrado,  observando as especificidades do caso 
concreto,  e,  ainda,  considerando  as  condições 
financeiras  das  partes,  o  bem  jurídico  lesado  e  a 
gravidade da conduta,  arbitrar valor de forma que 
não se torne fonte de enriquecimento, tampouco seja 
inexpressivo a ponto de não atender aos fins ao qual 
se propõe. Em outras palavras,  “A indenização por 
dano moral deve proporcionar ao lesado satisfação 
em justa medida, de modo que produza impacto ao 
causador  do  mal  capaz  de  dissuadi-lo  de  igual  e 
novo atentado,  sem significar  um enriquecimento 
sem  causa  da  vítima.”  (TJPB;  AC  0002866-
37.2012.815.0981;  Terceira  Câmara  Especializada 
Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes; 
DJPB 30/07/2014; Pág. 12) - destaquei.
Sendo  assim,  considerando  as  peculiaridades  do 
caso  concreto,  entendo  que  o quantum fixado  em 
primeiro grau a título de danos morais não observou 
os critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
devendo  referida  verba  ser  majorada  para  R$ 
10.000,00 (dez mil reais), valor este que servirá para 
amenizar o sofrimento do autor, tornando-se, ainda, 
um fator de desestímulo à reiteração da conduta ora 
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analisada,  pois  fará  com  que  a  demandada  adote 
medidas  para  evitar  a  repetição  de  atos  de  tal 
natureza.

Deste  modo,  a  despeito  de  eventual  objetividade 
aplicada  à  manifestação,  ou  de  sua  correção  ou  equívoco,  estando  plenamente 
compreensível o posicionamento adotado no provimento jurisdicional, não há que se 
falar no reforço de fundamentação pretendido. 

Na verdade, no presente caso, o que se pode verificar 
é que a embargante não se conformou com o integral teor do  decisum e,  por essa 
razão, lançou mão dos aclaratórios, tentando rediscuti-lo. 

 
Todavia,  como  cediço,  os  embargos  de  declaração 

não servem para obrigar o juiz a renovar ou reforçar a fundamentação do decisório, 
nem para reexaminar a matéria decidida.

Isso  porque,  cumpre  à  parte  que  dissente  dos 
fundamentos esposados no acórdão, recorrer à via recursal adequada e não utilizar 
os embargos declaratórios com a finalidade de discutir o acerto da decisão.

Desse modo, tendo a decisão respeitado a exigência 
prevista no art. 489, II, do Novo Código de Processo Civil, não deve prosperar as 
alegações expostas no embargo ora em análise.

Sendo assim, acolho os embargos de declaração tão 
somente para reconhecer a inexatidão material apontada, e, corrigindo, fazer constar 
no trecho impugnado, que a omissão foi da empresa demandada, e não do banco, 
mantendo-se, no mais, os demais termos do acórdão. 

Ante  o  exposto,  ACOLHO,  EM  PARTE,  OS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, COM EFEITO MERAMENTE INTEGRATIVO.

É o VOTO. 
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Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) 
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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